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241 14ak CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N2 /2019 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Evandro 

Lott Moreira, o Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica à senhora Prefeita que seja colocado placa de Proibido Estacionar 

em um dos lados da Rua Santa Efigênia especificamente no trecho entre 

o Hotel Estrela Dalva e a Rua Josefina G. Pimentel. 

Justificativa: 

A presente indicação se faz considerando o estreitamento da referida Rua 

no citado trecho onde existe uma grande concentração de fluxo de 

veículos. 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2019. 

Daniel Barroso 

Vereador 
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